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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 38-A/2007

A melhoria da prestação de cuidados de saúde no
âmbito do Serviço Nacional de Saúde assenta, em ampla
medida, na criação de condições que possibilitem a
melhor gestão dos hospitais, unidades hospitalares e cen-
tros de saúde e a articulação crescente destas instituições
entre si. O Programa de Estabilidade e Crescimento
prevê, precisamente, que semelhante desiderato seja
atingido por via da transformação daquelas instituições
em entidades públicas empresariais, na medida em que
este modelo permite compatibilizar a autonomia de ges-
tão com a sujeição a tutela governamental, conforme
estabelecido no regime jurídico do sector empresarial
do Estado aprovado pelo Decreto-Lei n.o 558/99, de
17 de Dezembro.

De facto, as exigências sentidas ao nível da dispo-
nibilidade de recursos e da qualidade na prestação dos
cuidados saúde reclamam uma gestão integrada dos ins-
trumentos e técnicas existentes, bem como uma estru-
tura de organização ágil e flexível, próprias de uma ges-
tão de tipo empresarial. Deste modo, pretende o
Governo que unidades de carácter social conduzam a
sua actividade em termos que permitam a optimização
na prestação dos cuidados de saúde.

À luz do exposto, e conforme previsto no Programa
do XVII Governo Constitucional, o Decreto-Lei
n.o 233/2005, de 29 de Dezembro, transformou 31 hos-
pitais que então detinham a natureza de sociedade anó-
nima em entidades públicas empresariais e atribuiu o
mesmo estatuto a dois hospitais que estavam integrados
no sector público administrativo. Este processo vem,
ademais, consubstanciar-se nas recomendações da
União Europeia que preconizam o desenvolvimento
humanizado dos serviços de saúde alicerçado numa cul-

tura de segurança e qualidade na prestação desses
serviços.

A decisão de transformação dos hospitais e unidades
de saúde a que respeita a presente resolução teve por
base uma manifestação de interesse pelas próprias nessa
empresarialização, bem assim como um controlo da veri-
ficação das características necessárias para a condução
desse processo com sucesso, nomeadamente tendo por
base os planos de negócios apresentados pelas respec-
tivas administrações. Ora, um dos aspectos fundamentais
na prossecução da actividade das unidades hospitalares
ora transformadas, é que estas sejam dotadas do capital
estatutário necessário à concretização dos propósitos
subjacentes à decisão de empresarialização, o qual é
determinado em função dos planos de negócios apre-
sentados.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar, tendo como base de partida os planos

de negócios e de investimentos apresentados, o calen-
dário de subscrição faseada de dotações de capital esta-
tutário para o triénio de 2007-2009, em anexo à presente
resolução e que dela faz parte integrante.

2 — Determinar que o calendário referido no número
anterior possa ser objecto dos ajustamentos que se mos-
trem necessários, em função da execução dos referidos
planos de negócios e de investimentos, sem colocar em
causa a sustentabilidade económico-financeira das uni-
dades hospitalares abrangidas.

3 — Incumbir o Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública, em articulação com o Ministério da
Saúde, de proceder à revisão anual do calendário em
anexo à presente resolução para efeitos do disposto no
número anterior.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

ANEXO

Calendário de subscrição faseada de dotações de capital estatutário para o triénio de 2007-2009

Capital estatutário a subscrever (em euros)

Hospitais
Total 2007 2008 2009

Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 000 000 14 477 000 14 280 000 44 243 000
Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 000 000 30 516 000 20 392 000 5 092 000
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 000 000 16 694 000 17 578 000 10 728 000
Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 000 000 21 618 000 23 283 000 4 099 000
Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 000 000 7 011 000 7 989 000 –
Centro Hospitalar do Alto Ave, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 000 000 9 566 000 4 434 000 –
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 000 000 22 758 000 41 622 000 15 620 000
Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 000 000 11 669 000 8 701 000 1 630 000

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 50-A/2007
de 28 de Fevereiro

Conforme previsto no Programa do XVII Governo
Constitucional, o Decreto-Lei n.o 233/2005, de 29 de
Dezembro, transformou em entidades públicas empre-

sariais 31 hospitais que então detinham a natureza de
sociedade anónima, atribuiu o mesmo estatuto a dois
hospitais que estavam integrados no sector público admi-
nistrativo e aprovou os respectivos estatutos.

Em execução do Programa de Estabilidade e Cres-
cimento, que prevê a atribuição progressiva deste esta-
tuto a todos os hospitais do Serviço Nacional de Saúde,
procede-se agora à transformação de mais sete hospitais
em entidades públicas empresariais, modelo mais ade-


